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USICorvo, mediante lista nominativa que será homologada 
pelo membro do Governo Regional com competência em 
matéria de saúde e publicada na BEP -AÇORES.

ANEXO

(referido no n.º 2 do artigo 1.º do diploma de aprovação 
da presente orgânica)

Mapa

Quadro de pessoal dirigente e de chefia

Unidade de Saúde da Ilha do Corvo 

Número 
de 

lugares
Designação dos cargos Remunerações

Pessoal dirigente:
1 Presidente do conselho de administração a)
1 Vogal executivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
1 Vogal não executivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
1 Diretor clínico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
1 Diretor de enfermagem  . . . . . . . . . . . . . . . c)
1 Delegado de saúde concelhio. . . . . . . . . . . d)

a) De acordo com o n.º 2 do artigo 10.º do presente diploma.
b) De acordo com o artigo 11.º do presente diploma.
c) De acordo com o n.º 5 do artigo 30.º do presente diploma
d) De acordo com o Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2001/A, de 10 de setembro, 

alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2010/A, de 6 de abril.”

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 10/2013/M

Casas de Abrigo da Região Autónoma da Madeira

As casas de abrigo fazem parte da paisagem natural da 
Madeira, nomeadamente das montanhas e dos percursos 
pedonais que a elas estão associados, há já várias décadas.

Património da Região, elemento essencial da cultura e 
identidade regionais, as casas de abrigo têm proporcionado, 
não só aos madeirenses mas também aos turistas que nos 
visitam, a fruição de bons momentos de lazer, associados 
a atividades ao ar livre. É também inegável a sua impor-
tância para o bom desempenho do trabalho desenvolvido, 
no terreno, pelas entidades ligadas à vigilância, proteção 
e preservação da natureza e do meio ambiente.

Contudo, nos últimos tempos, algumas das infraestru-
turas não têm merecido as necessárias intervenções para 
a sua boa manutenção, com vista a minorar e solucionar 
os efeitos da degradação acentuada que a sua localização 
em ambientes extremos ocasiona, o que se reflete na sua 
procura e utilização. Assiste-se, assim, ao desperdício de 
um importante recurso que, devidamente valorizado po-
derá dinamizar um conjunto de atividades que permitirão 
usufruir da riqueza natural da nossa Região.

Assim, em conformidade com a Constituição da Repú-
blica Portuguesa e com o Estatuto Político-Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira, e de acordo com o Re-
gimento, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira recomenda ao Governo Regional que:

1 - Proceda a um levantamento das casas de abrigo que 
fazem parte do inventário de imóveis da Região, levanta-

mento esse que deverá, igualmente, incluir dados sobre a 
sua atual situação e necessidade de intervenção com vista 
à sua manutenção e/ou melhoria das condições para as 
quais se destinam;

2 - Desenvolva medidas com vista à recuperação e 
melhoramento das condições das casas de abrigo, bem 
como para uma melhor divulgação e rentabilização da 
sua utilização, quer por parte das populações, quer pelos 
visitantes da Região;

3 - Estude a possibilidade de construção de novas casas 
de abrigo, em localizações que delas possam beneficiar 
com vista à rentabilização das atividades ao ar livre.

4 - Que dê conhecimento à Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira dos trabalhos e ações desen-
volvidas em face desta resolução no prazo de 60 dias.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 3 de abril de 2013.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/M

Aprova a Orgânica da Direção Regional de Orçamento
e Contabilidade

Na estrutura do Governo Regional da Madeira, defi-
nida pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, 
de 14 de novembro, alterado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 37/2012/M, de 27 de dezembro, insere -se a 
Secretaria Regional do Plano e Finanças.

Na sequência da aprovação da nova orgânica da Se-
cretaria Regional do Plano e Finanças, pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 4/2012/M, de 9 de abril e da 
criação da Direção Regional dos Assuntos Fiscais, cuja 
orgânica foi aprovada pelo Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 29 -A/2005/M, de 31 de agosto, atualmente par-
cialmente revogado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2013/M, de 1 de fevereiro, procedeu -se à transição 
para aquela nova estrutura, das atribuições e competências 
de natureza fiscal, que vinham sendo exercidas pela Di-
reção Regional do Orçamento e Contabilidade, conforme 
previsto no Decreto Regulamentar Regional n.º19/2003/M, 
de 18 de agosto, pelo que se torna indispensável aprovar 
uma nova orgânica para esta Direção, adaptando -a à nova 
realidade e impedindo a sobreposição de competências.

A presente estrutura orgânica clarifica e define a in-
tervenção da Direção Regional de Orçamento e Contabi-
lidade ao nível da fiscalização aos serviços, delimitando 
a sua atuação, neste domínio, à propositura de ações de 
fiscalização orçamental a desenvolver pelas entidades com 
competências específicas para o efeito nomeadamente a 
Inspeção Regional de Finanças.

Esta constitui uma medida organizacional e funcional, 
visando adequar a estrutura da Direção Regional do Or-
çamento e Contabilidade às mudanças estabelecidas na 
Lei Orgânica da Secretaria Regional do Plano e Finanças, 
respeitando os princípios e normas a que deve obedecer a 
organização da administração direta da Região Autónoma 
da Madeira, vertidos no Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 24/2012/M, de 30 de agosto e 




